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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 071/2020 QUE TEM COMO OBJETO: Aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos de diversas Secretarias do Município de Marcelândia/MT
O MUNICÍPIO DE MARCELANDIA, Estado de Mato Grosso, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa Rua dos Três Podes, nº 777, Bairro Centro, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.238.987/0001-75, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, portador do RG n.º M.930-500 SSP/MG e CPF n.º 174.151.101-10, resolve em atendimento ao oficio 044/2020 da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Cultura readequar mediante o presente Termo de Apostilamento, o contrato administrativo 071/2020 aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, máquinas e equipamentos de diversas Secretarias do Município de Marcelândia/MT, conforme abaixo descrito.
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Termo de Apostilamento consiste na inclusão de nova dotação orçamentaria ao citado contrato, para que esta possa ser utilizada para empenho das despesas referente a execução deste para tanto as despesas que seriam realizadas com as dotações:

08.001.08.244.0021.20250.33.90.30.00.00.00 – (323) Material de Consumo

Fonte de Recursos: 0.1.00.000000 – R$ 2.877,00

08.003.08.243.0021.20290.33.93.30.00.00.00 - (368) Material de Consumo

Fonte de Recursos: 0.1.00.000000 – R$ 2.877,00
Passarão a ser realizadas com as seguintes dotações:

08.001.08.244.0021.20250.33.90.30.00.00.00 – (323) Material de Consumo

Fonte de Recursos: 0.1.00.000000 – R$ 1.377,00

08.003.08.243.0021.20290.33.93.30.00.00.00 - (368) Material de Consumo

Fonte de Recursos: 0.1.00.000000 – R$ 1.377,00
08.002.08.244.0051.2107.33.90.30.00.00.00 – (570) Materiais de Consumo: 

Fonte de Recursos: 0.1.29.074000 – R$ 3.000,00

Tal alteração justifica-se pela solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e Cultura em atendimento ao ofício 044/2020, além  de  indicação de existência de recursos orçamentários através da Indicação Contábil D.C. 031/2020- 0044/2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do processo, que não foram alteradas de modo expresso ou tácito por este instrumento.

Marcelândia-MT, 18 de agosto de 2020.

ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Rua dos Três Poderes, nº 777 - Centro - CEP. 78.535-000 – Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT

Site: www.marcelandia.mt.gov.br                  
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